
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Canela/RS

Lei Municipal nº 4.080, de 09/05/2018

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO

O  Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Canela/RS, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pela  Lei Municipal nº 4.080, de 09/05/2018, Art.  2º, inciso 
VIII, declara, para os devidos fins, que a  Instituição Oásis Santa Ângela, tendo como 
mantenedora  o  Instituto  Filhas  de  Santa  Maria  da  Providência,  está  devidamente 
inscrita neste Conselho e apresenta os serviços socioassistenciais conforme relacionado 
abaixo: 

• Acolhimento de idosos de ambos os sexos, sem grau de dependência, de forma 
provisória;

• Acolhimento de idosos de ambos os sexos, sem grau de dependência, para longa 
permanência, quando esgotadas as possibilidades de convívio com familiares;

• Acolhimento de idosos de ambos os sexos, com grau de dependência, para longa 
permanência.

A presente declaração tem validade de 1 (um) ano.

Canela, 11 de setembro de 2024

___________________________
Maicon Moura

Presidente interino do
Conselho Municipal de Assistência Social
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